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SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

COMUNICADO AOS MUNÍCIPES
Em conformidade com a Lei Eleitoral, a Prefeitura de Vilhena 

suspendeu suas páginas nas redes sociais

A publicidade institucional dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos está suspensa

pelo período de 3 meses

EEstamos autorizados pela Emenda Constitucional nº 107/20 a 
divulgar somente as ações e informações relacionadas ao 

enfrentamento à pandemia de covid-19

E para isso criamos a página Prefeitura de Vilhena – Covid-19 no 
Facebook. O link para a página está disponível clicando aqui:

facebook.com/vilhenacovid19/

PORTARIA INTERNA 008/2020 - SEMFAZ

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE CONTRATO CONFORME ESPECÍFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Roberto Scalercio Pires, Secretário Municipal Fazenda, Prefeitura do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

CONSIDERANDO o que estabelece a instrução normativa n° 005/2017 - CGM e em atendimento 
a Contrato nº 143/2019, datado em 19 de novembro de 2019, em conformidade com o Art. 67, da Lei 
8.666/93. 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Público Municipal efetivo Florinaldo Rodrigues de Paula , do cargo 

Fiscal Tributário para ser fiscal do contrato acima mencionado, autos do Processo Administrativo nº 
4665/2019 tipo 01, que tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de gerenciamento de frotas, para atender esta SEMFAZ E ISSQN.

Art. 2º. Esta Portaria retroage a 26 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3°. Publique-se. Dê-se conhecimento ao servidor designado.

Vilhena/RO, 03 de setembro de 2020. 

Roberto Scalercio Pires
Secretário Municipal de Fazenda 

https://www.facebook.com/vilhenacovid19/
https://www.facebook.com/vilhenacovid19/
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Ciente:
_______________________________

Florinaldo Rodrigues de Paula

PORTARIA INTERNA 009/2020 - SEMFAZ

DESIGNA SERVIDORA PARA SER FISCAL DE CONTRATO 
CONFORME ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal Fazenda, Prefeitura do Município de Vilhena, 
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas.

CONSIDERANDO o que estabelece a instrução normativa n° 
005/2017 - CGM e em atendimento a Contrato nº 146/2018, datado 11 de 
Setembro de 2018 e suas alterações, em conformidade com o Art. 67, da Lei 
8.666/93. 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora Pública Municipal efetiva Roselene Flores 
Mattana, Auxiliar Administrativo para ser fiscal do contrato acima mencionado, 
autos do Processo Administrativo nº 3147-06/2018 tipo 11, que tem por 
objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
fotocópias, para atender esta SEMFAZ E ISSQN.

Art. 2º Esta Portaria retroage a 01 de setembro de 2020, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Art. 3° Publique-se. Dê-se conhecimento ao servidor designado.

Vilhena/RO, 09 de setembro de 2020.

Roberto Scalercio Pires
Secretário Municipal de Fazenda 

Ciente:
_______________________________

Roselene Flores Mattana

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

PORTARIA N.º 128/2020

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO 
ESPECIAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2019,

		
R E S O L V E

Art. 1º Designar servidores para compor Comissão Especial de 
Resíduos Sólidos, para o efetivo acompanhamento e fiscalização do 
lançamento e cobrança da taxa de coleta do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos.

Parágrafo único: Os servidores designados para compor a comissão 
de que trata o caput deste artigo fica assim composta:

	
PRESIDENTE: 	 CLAUDIONOR JANUÁRIO DE OLIVEIRA 
	 SECRETÁRIO: 	 PÂMELA DOS SANTOS MOREIRA

  	      MEMBROS:	 MARIEL AGUIAR
TALEESA LORAYNE DE SOUSA VOSNES
			   EDILENE FERREIRA MILITÃO

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagem a 1º de setembro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 106/2020.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 10 de setembro de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

ERRATA 
IMPRENSA OFICIAL DE VILHENA Nº 3.041 DE 14 DE AGOSTO DE 

2020.

PORTARIA Nº 120/2020

ONDE SE LÊ:

Art. 2º A comissão especial de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

	 PRESIDENTE: 	 LUCIANE OLIVEIRA REGERT NOGUEIRA
    SECRETÁRIO: 	 ANDERVALDO CERIBELE
	
MEMBROS:	 ANTÔNIO TEIXEIRA
		  CLAUDEMIR MITTMANN
		  HÉLIO MATOS FILHO

LEIA-SE:

Art. 2º A comissão especial de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

	 PRESIDENTE: 	 LUCIANE OLIVEIRA REGERT
  SECRETÁRIO: 	 ANDERVALDO CERIBELE
	
    MEMBROS:	 ANTÔNIO TEIXEIRA
		  CLAUDEMIR MITTMANN
		  HÉLIO MATOS FILHO
        

   Vilhena (RO), 21 de agosto de 2020.

Maciel Albino Wobeto
Diretor Geral/SAAE

Decreto nº 43.553/2018
SAAE –SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

Semus - Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 030/2020/SEMUS   	  VILHENA, 02 DE SETEMBRO 
DE 2020.

Substitui servidor para fiscalização na prestação de serviços da 
empresa LDS SOCIEDADE MÉDICA LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso das 
atribuições legais, que lhe conferem o art. 26 da Lei nº 616, de 27 de fevereiro 
de 1995 e o Decreto nº 44.638/2018, e considerando o disposto no artigo 73, 
inciso I, alínea “b” e inciso II, alienas “a” e “b” da Lei 8.666/93 e os princípios 
que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora CLAUDIA LUCRECIA DE MATOS 
SILVA em substituição a servidora ELENIR SALETE ZILLI GONÇALVES 
para fiscalização na prestação dos serviços da empresa LDS SOCIEDADE 
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MÉDICA LTDA, que tem como objeto a prestação de serviços Médicos de 
plantões extraordinários na especialidade na clínica de Obstetrícia, para 
serem executados no Hospital Regional de Vilhena, de acordo com o 
Processo Administrativo nº. 1357/2018 e Contrato nº 031/2018.

Art. 2o A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, com efeitos que retroagem a 15 de agosto de 2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se,

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 44.638/2018

PORTARIA Nº 031/2020/SEMUS   	  VILHENA, 02 DE SETEMBRO 
DE 2020.

Nomeia Servidor como para fiscalização na prestação dos 
serviços da empresa CONSTRUVIL, CONSTRUTORA E 
INSTALADORA VILHENA LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso das 
atribuições legais, que lhe conferem o art. 26 da Lei nº 616, de 27 de fevereiro 
de 1995 e o Decreto nº 44.638/2018, e considerando o disposto no artigo 73, 
inciso I, alínea “b” e inciso II, alienas “a” e “b” da Lei 8.666/93 e os princípios 
que regem a Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear o servidor JESSÉ MOREIRA RAMOS para 
fiscalização na prestação dos serviços da empresa CONSTRUVIL, 
CONSTRUTORA E INSTALADORA VILHENA LTDA, que tem como objeto 
a execução de serviços de reforma do Hospital Regional Adamastor Teixeira 
de Oliveira – Vilhena/RO, conforme Proposta de Convênio nº 921467/17-
001, conforme Memorial Descritivo, Planilha Quantitativa e Orçamentária, 
Cronograma Físico Orçamentário, Projetos e Composição Média do BDI 
(Bônus e Despesas Indiretas), e demais documentos constantes do Processo 
Administrativo nº 252/2020, que, com seus anexos, ficam fazendo parte deste 
termo, independentemente de transcrição para todos os fins e efeitos legais, 
bem como o Contrato nº 028/2020.

Art. 2º. Fica o fiscal do contrato obrigado a comunicar à administração 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos eventualmente 
observados.

Parágrafo Único As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao gestor.

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se,

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 44.638/2018

PORTARIA Nº 032/2020/SEMUS   	  VILHENA, 02 DE SETEMBRO 
DE 2020.

DESIGNA SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO DR. 
NAZARENO JOÃO DA SILVA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e, em especial, o Decreto nº 
44.638/2018 e os princípios que regem a Administração Pública;

Considerando a Portaria nº 1.303, de 28 de junho de 2013 que 
estabelece os requisitos mínimos de ambientes para os componentes da 

Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de 2012, que 
institui incentivos financeiros de investimento e de custeio para o Componente 
Atenção Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no 
âmbito do SUS, Centro Especializado de Reabilitação (CER) e Construção de 
Oficinas Ortopédicas;

Considerando a Portaria 793, de 24 de abril de 2012 que institui a 
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único 
de Saúde; 

Considerando as Normas Gerais de Funcionamento do CER 
estabelecidas no Instrutivo de Reabilitação auditiva, física, intelectual e visual 
do Ministério da Saúde;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor KIM MANSUR YANO, Fisioterapeuta, 
Matrícula 14214, como Responsável Técnico do Centro Especializado em 
Reabilitação – CER IV, do município de Vilhena-RO.

Art. 2º - Atribuições:
o	Planejar, organizar, coordenar e promover assistência da equipe 

nas áreas de fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, psicologia, 
enfermagem e serviço social aos pacientes do CER IV de Vilhena;

o	 Integrar a equipe de profissionais da Unidade de Reabilitação 
o	Efetivar a horizontalização do cuidado multiprofissional, 

assegurando o vínculo da equipe com o usuário e familiares; 
o	Cuidar para que os dados obtidos da assistência aos pacientes 

estejam registrados em prontuários; 
o	Conferir as escalas de trabalho e/ou agendas de trabalho;
o	Avaliar e assegurar a implantação e revisão dos protocolos 

operacionais padrão (POPs) relacionados aos cuidados desenvolvidos na 
Unidade de Reabilitação; 

o	Buscar soluções para eventuais ocorrências e/ou alterações nos 
setores de trabalho, de acordo com as normas legais, quando não for da 
competência do Coordenador do setor ou Gerente geral da Unidade;

o	 Identificar necessidades e propor ações de educação permanente 
das equipes multiprofissionais inerentes ao Centro Especializado em 
Reabilitação, de modo a sempre manter os profissionais capacitados e aptos 
à prestação de assistência de qualidade ao paciente de alta complexidade;

o	Participar das atividades de educação permanente desenvolvidas 
na Instituição e na rede de atenção à saúde; 

o	Participar de Grupos de Trabalho, Comissões e Reuniões 
Administrativas determinadas pela Instituição; 

o	Acompanhar o cumprimento das diretrizes relacionadas as linhas 
de cuidado, no âmbito do serviço de Reabilitação; 

o	Manter a equipe ciente das exigências institucionais, por meio de 
reuniões ou informativos;

o	Constituir um elo entre o Centro Especializado em Unidade de 
Reabilitação, e todos os pontos da Rede de Atenção à Saúde do município e 
Região.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se,

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 44.638/2018

LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SEMUS/2018

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Específica para 
Chamamento Público constituída através do Decreto nº. 40.981/2017, de 16 
de outubro de 2017, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados 
a LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/SEMUS/2018, que 
preencheram os requisitos legais, da forma como segue:
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CLASSIFICAÇÃO	 NOME
01	 FRANCIELLY DE ARAÚJO ZIMERMANN

Vilhena/RO, 03 de setembro de 2020.

Jânio Marques Vieira de Souza
Presidente da CECP
Decreto nº 40.981/2017

LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SEMUS/2018

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Específica para Chamamento Público constituída através do Decreto nº. 40.981/2017, de 16 de outubro 
de 2017, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE AO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/SEMUS/2018, que preencheram os requisitos legais, da forma como segue:

CLASSIFICAÇÃO	 NOME
01	 INGRID DANDARA JEZIORNY

Vilhena/RO, 05 de setembro de 2020.

Jânio Marques Vieira de Souza
Presidente da CECP

Decreto nº 40.981/2017

CL - Controladoria de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 21-2020
PROCESSO NÚMERO: 679/2019/SEMUS

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 076/2020/SEMUS/SRP

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FEIJÃO CARIOCA E FEIJÃO PRETO,    PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO  SETOR DE ALIMENTAÇÃO/NUTRIÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL ADAMASTOR TEIXEIRA DE OLIVEIRA,   
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, POR  06 (SEIS) MESES, DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DE EDITAL

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste 
ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr EDUARDO TOSHIYA TSURU, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 
14.068.297-1 – SSP/SP e CPF sob nº 147.500.038-32, residente e domiciliado em Vilhena/RO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 
sob nº. 21.467.008/0001-32, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde o Sr. Afonso Emerick Dutra, portador da Cédula de Identidade RG 
sob nº. M-7.174.202 SSP/MG e CPF sob nº 420.163.042-00, residente e domiciliado à Rua 29-7, ST Chac. Pires de Sá, nº 103, ST 110, QD 103, LT 001, nesta 
cidade de Vilhena – RO, e do outro lado a empresa  FURLAN E FURLAN LTDA ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 12.940.570/0001-40, com 
sede na Av. 627, nº 801, Setor 06, Parque São Paulo, na cidade de VILHENA/RO,  tendo como representante a Sra SANDRA FURLAN, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 432387  SSP/RO e CPF sob nº 325.952.982-91, residente e domiciliada na cidade de VILHENA-RO, adjudicatária do Pregão Eletrônico  
para   Registro de Preços nº   76/2020,  doravante denominada CONTRATADA,  resolvem  de comum acordo,  Registrar os Preços, com integral observância 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e  Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  FEIJÃO CARIOCA E FEIJÃO 
PRETO,    PARA ATENDER AS DEMANDAS DO  SETOR DE ALIMENTAÇÃO/NUTRIÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL ADAMASTOR TEIXEIRA DE OLIVEIRA,   
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, POR  06 (SEIS) MESES, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 
I DE EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços terá vigência de 06  meses a partir da data da  publicação da Imprensa Oficial do Município (DOV). 

Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal  nº 
8.666/93 e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010,  Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 – Pleno do TCE –RO.

A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que ao 
utilização dos produtos  dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.
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Será permitido  “carona”, de acordo com a legislação vigente, desde que cumpridos todos os requisitos do Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/
RO e do Acórdão nº 072/2011 TCE/RO.

Será permitido  a liberação de apenas uma  solicitação de carona  por  unidade solicitante (órgão), condicionada  a concordância  do detentor do registro 
de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO 

De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado   formalizarão o procedimento para aquisição dos itens,  conforme  o pedido   formulado, 
justificado e assinado   pelo responsável   e pelo Secretário da pasta  e emitirá  nota de empenho e o respectivo contrato  de fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 	 Os  preços registrados são os seguintes: 

FURLAN & FURLAN LTDA

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1.
FEIJÃO CARIOCA – NOVO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE – PACOTE 
COM 01 Kg

PACOTE PRIMAVERA 2.592 R$ 5,35 R$ 13.867,20

2. FEIJÃO PRETO – TIPO 1  -  PACOTE 
COM 01 Kg PACOTE RICAL 864 R$ 6,90 R$ 5.961,60

TOTAL R$ 19.828,80

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais e da nota fiscal devidamente certificada pelo setor competente, após análise e 
liberação do controle interno;

As notas fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade junto Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o 
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;

A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo:
a) a descrição do objeto;
b) o número do Contrato/Nota de Empenho e número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório.
c) marca, prazo de validade, número do registro no órgão competente (quando houver).

CLÁUSULA QUINTA – FORMA, PRAZO, GARANTIAS, LOCAL E  CONDIÇÕES  DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS (CONFORME ITEM 04, 05 E 
06 DO TR)

Da Forma, do Prazo e Local de Entrega
O prazo para início das entregas será de até 15 dias (quinze dias) após o recebimento de Nota de Empenho ou Equivalente. O leite (por ser alimento pouco 
perecível) deverá ser entregue no Setor de Nutrição e Dietética do Hospital Adamastor Teixeira de Oliveira, a entrega deverá ser semanalmente conforme 
programação, atendendo rigorosamente às solicitações do Setor de Nutrição do Hospital Regional de Vilhena. Localizado na Avenida Sabino Bezerra de 
Queiroz, no. 4531, Jardim América, Vilhena/RO, CEP 76980-000, das 07 :00 até às 13:00 horas. Enquanto os feijões carioca e preto deverão ser entregues no 
Almoxarifado Central, através da comissão de recebimento do município, no endereço rua Antônio Quintino Gomes nº 413-B, bairro Jardim Eldorado.

No seu recebimento no Setor de Nutrição e Dietética do HRV, o material deverá ser recebido e conferidos por Comissão de Recebimento sendo a Nota Fiscal 
Certificada e datada na ocasião da entrega, conforme Instrução Normativa nº 002/2015/CGM.

Do Recebimento Dos Materiais:
É de inteira responsabilidade dos setores os procedimentos de recebimento dos materiais, por Comissão de Recebimento, nomeada através de ato do 
executivo, a qual goza de autonomia para, dentro das normas e responsabilidades:

a) Na entrega do material, é observado o controle de qualidade de primeira ordem, também denominado de macroscópico. Nesse controle, são observados os 
seguintes aspectos: identificação e observação do prazo de validade dos produtos; condições das embalagens protetoras; observação do cumprimento das 
especificações legais exigidas; etc.

 b) Fiscalizar a entrega podendo sustar ou recusar o(s) material (is) entregue(s) em desacordo com:

•	 A especificação apresentada no Edital;

•	 Comunicar e notificar por escrito e de forma tempestiva, à(s) CONTRATADA(s) sobre qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
e/ou Nota Fiscal. 

O recebimento dos materiais se dará da seguinte forma, conforme art. 74, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93.

Todo o material deverá ser entregue em embalagens individuais, em perfeito estado de conservação, lacrada e adequadas para proteger o conteúdo contra 
danos durante o transporte, desde o fornecedor até o local da entrega, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes, por rodovias não 
pavimentadas, marítimos ou aéreos.
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Aceitos os materiais, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. Não aceito os materiais, será comunicado à empresa adjudicatária, para 
que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas sem qualquer ônus para a contratante.

Da Garantia
A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade e durabilidade de acordo com as normas estabelecidas pelo fabricante e legislação 
sanitária pertinente (deverá ser observado o controle de qualidade, que consistirá em obter um produto seguro do ponto de vista microbiológico, integridade 
da embalagem e adequado do ponto de vista nutricional), quando da entrega do objeto adquirido, obrigando-se a substituir qualquer objeto entregue fora do 
padrão solicitado, sem quaisquer ônus, para esta Administração, até o efetivo atendimento das obrigações, sem o que não será emitido o correspondente Termo 
de Recebimento dos itens.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
Os preços registrado dos produtos incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES e CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Conforme estabelecido no item 11 do Anexo I – Termo de Referência, que foi aprovado  e assinado pelo gestor da 
pasta e foi analisado e aprovado pela Auditoria/Controle Interno.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  - Conforme estabelecido no item 12 do Anexo I – Termo de Referência, que foi aprovado  e assinado pelo gestor da 
pasta e foi analisado e aprovado pela Auditoria/Controle Interno.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Conforme estabelecido no item 17  do Anexo I – Termo de Referência, que foi aprovado  e assinado pelo gestor da pasta 
e foi analisado e aprovado pela Auditoria/Controle Interno. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, 
com base no Art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93.

Sub-cláusula Primeira: poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante notificação 
prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

Sub-cláusula Segunda: da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes  para aquisição dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços,  correrão por conta de recursos específicos consignados 
no orçamento da Secretaria Municipal de Saude e dos setores a ela vinculados de acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas 
justificativas anexas aos autos, conforme abaixo discriminado:

Órgão 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 1401 - Fundo Municipal de Saúde
Função 10 - Saúde

Fonte de Recurso
10.270.016 - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC
10.020.047 – Recurso Próprio

Projeto/ atividade 2126 - Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI

Natureza despesa 339030 – Material de Consumo
Desdobramento 07- Gêneros Alimentícios

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

	 Á CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais, (ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta cometida e sem 
prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescrita pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas cogentes):

I.	 Advertência; 

II.	 Multa moratória, nos seguintes percentuais:

a)	 No atraso injustificado da execução do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 
por dia sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento);

b)	 Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por hora sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento);

c)	 No caso de atraso injustificado para a execução do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, incidência limitada a 10 
(dez) dias;

d)	 Na hipótese de atraso injustificado para execução do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do contrato;

e)	 Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção 
mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

f)	 Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, 
concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 
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III.	 Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais:

a)	 Pelo descumprimento total, 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;

b)	 Pelo descumprimento parcial, até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, levando em consideração para fixação do valor final, a relevância 
da parcela inadimplida - aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas;

c)	 Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa se recusar a formalizar o contrato no prazo estabelecido 
pelo CONTRATANTE.

IV.	 Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração, prevista no artigo 87, III da Lei n° 8.666/93, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V.	 Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei n° 8.666/93; 

	 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.

	 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte da 
CONTRATADA, na forma da lei.

	 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

	 Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § Iº do 
art. 57 da Lei n° 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação 
das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que a enseja, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

	 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.

	 Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados na execução contratual, até o exaurimento do processo 
administrativo. As multas devidas serão descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa contratada perante o 
CONTRATANTE, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da intimação.

	 Os procedimentos a serem adotados, no âmbito do Município de Vilhena para a apuração de falta contratual no fornecimento de bens e serviços, 
observarão o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas cogentes.

	 As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Vilhena, Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que 
sejam declaradas Inidôneas para Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no CADFILM.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais 
provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REGÊNCIA

O Termo de Referência  e tudo que nele estiver disposto  é  parte  integrante  desta ata de Registro de Preços. 

As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
10.024/2019 nº e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.052/2009, nº 19.054/2009, 21.755/2010. Justos e contratados,  firmam a presente ata de 
registro de preços, para que produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/ Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: FURLAN E FURLAN LTDA ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 12.940.570/0001-40, com sede na Av. 627, nº 801, Setor 06, Parque 
São Paulo, na cidade de VILHENA/RO,  tendo como representante a Sra SANDRA FURLAN, portadora da Cédula de Identidade RG nº 432387  SSP/RO e CPF 
sob nº 325.952.982-91, residente e domiciliada na cidade de VILHENA-RO.

_____________________________
Afonso Emerick Dutra

Secretario Municipal de Saúde

_____________________________
SANDRA FURLAN

FURLAN E FURLAN LTDA ME
PROCURADORA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO 
DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.
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O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 46.679/2019, 
torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 107/2020/PMV,  do 
tipo MENOR PREÇO TOTAL  POR LOTE,  regime de execução direta, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019  subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas 
alterações e Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos – SEMOSP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  3986/2020/SEMOSP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA (CARTUCHOS DE TONNER)  PARA ATENDER AS  DEMANDAS   DA SEMOSP E DOS 

SETORES DE ATENDIMENTO A   ELA  VINCULADOS, CONFORME TERMO DE REFEERÊNCIA  ANEXO I, DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  3.249,90
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia  11/09/2020. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 22/09/2020 às 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 22 de setembro de 2020, às 09:05:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 22 de setembro de 2020, às 09:15:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 22 de setembro de 2020, às 09:20:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 

as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 

acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o 
pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim 
América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-
3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 08 de setembro  de  2020.
	

           Paulo Augusto de Arruda Fainello
           PREGOEIRO

           Dec. nº 46.679/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO 
DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 48.513/2020, 
torna público  para conhecimento dos interessados que encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 112/2020/PMV,  do 
tipo MENOR PREÇO TOTAL  POR LOTE,  regime de execução direta, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 10.024/2019  subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas 
alterações e Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 807/2020/SEMUS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  MATERIAL PERMANENTE (SMART TV 50”  E BANQUETA  ESTOFADA GIRATÓRIA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO HOSPITAL REGIONAL,   ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE – SEMUS, CONFORME  TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL 
(EMENDA IMPOSITIVA  030/2019).

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 8.859,18
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia  11/09/2020. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 23/09/2020 às 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23 de setembro de 2020, às 09:05:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23 de setembro de 2020, às 09:15:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 23 de setembro de 2020, às 09:20:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 

as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 

acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o 
pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim 
América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-
3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 08 de setembro  de  2020.
	

           Eliamar Moreira da Silva Pardim
           PREGOEIRA

           Dec. nº 48.513/2020
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